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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

TERMO: Decisório. 
ASSUNTO/FEITO: Julgamento de Impugnação ao Edital — PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 
01.27.10.2022. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTE E DE CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO E DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE. 
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IMPUGNANTE: CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 06.957.510/0001-38. 
IMPUGNADO: PREGOEIRA. 

DAS INFORMAÇÕES: 

A Pregoeira do Município de Cascavel-CE, vem encaminhar o resultado do 
julgamento de impugnação ao edital supra, impetrado pela pessoa jurídica CRIARTE 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
06.957.510/0001-38, aduzimos que a presente impugnação foi interposta dentro do prazo 
previsto no art. 24 do Decreto Federal n°. 10.024/2019. 

Podemos concluir desta forma pelas recomendas no Decreto Federal 
10.024/2019, senão vejamos: 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública. 
§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo  e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem 
efeito de recurso, portanto não há que se falar em suspensão das etapas do certame, tampouco 
sua remessa a autoridade superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes 
para averiguação de quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo sobre 
cada caso, conforme determina o art. 17 do Decreto Federal n°. 10.024/2019: 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
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II - receber, examinar e decidir as impugnacões e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 

O Art. 24, § 1° alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do edital 
não terá natureza de recurso, portanto, não haverá efeito suspensivo. 

DOS FATOS: 

A impugnante reclama em face da constatação de irregularidades na habilitação 
do referido pregão frente ao Lote 6 — Itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6, onde são solicitados Flanelógrafos 
e Quadros Brancos que são fabricados com fundo em madeira (MDF, Compensado, Eucatex, 
HDF, Duratex, Aglomerado) para dar sustentação ao quadro, sem exceção, não existindo 
outro material para fabricação, ou seja os quadros são confeccionados com matéria prima 
principal/estrutura a madeira, assim como qualquer outro mobiliário confeccionado de 
madeira (Mesa, Armário, Porta dentre outros). 

Pede ao final conhecimento da presente impugnação, com o provimento integral 
da demanda com a modificação do edital. 

DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

Os pressupostos de admissibilidade desta espécie de Impugnação Administrativa, 
cuja existência concreta deve ser preliminarmente aferida, são eles principalmente: a 
manifesta tempestividade, a inclusão de fundamentação e de pedido de reforma do 
instrumento convocatório. 

A petição do inconformismo foi protocolada em atenção ao requisito extrínseco da 
tempestividade, uma vez que a abertura da sessão pública está marcada para o dia 11/11/2022, 
e a impugnação foi protocolada por e-mail no dia 03/11/2022 às 17h3Omin. Logo, é evidente 
que fora cumprido o prazo previsto no edital do certame e no art. 24 do Decreto Federal n° 
10.024/2019. 

Preenchido também os outros requisitos para impugnar, pois a petição é 
fundamentada e contém pedido de retificação do Edital. 

Isto posto merece ser conhecida a Impugnação apresentada. 
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DO EXAME DE MÉRITO 

Sendo atribuições do pregoeiro, entre outras, examinar e decidir as impugnações, 
conforme descrito no Art. 17, inciso II, do Decreto Federal n° 10.024/2019, e não havendo 
previsão legal de envio à autoridade superior no caso de indeferimento de impugnação. 

É cediço que a Administração Pública deve obediência aos princípios 
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, entre uma 
série de outros que marcam o regime jurídico administrativo. Conforme disciplinado no Art. 
37, XXI da nossa Carta Maior: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (grifamos). 

Um dos mais importantes é o Princípio da Isonomia, que vem para assegurar um 
tratamento igualitário a todos os licitantes com vistas a ampliar o rol de interessados e obter, 
assim, a proposta mais vantajosa a administração pública. Esse princípio vem estabelecido no 
art. 3° da Lei n° 8.666/93, a saber: 

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração  e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. (grifo nosso). [...] 

É mister salientar que o Decreto Federal n° 10.024/19, que regulamentou o pregão 
em seu formato eletrônico, em seu art. 2°, caput, tratou de estabelecer seus princípios, em 
conformidade com os conceitos doutrinários estabelecendo para além dos princípios do 
julgamento objetivo e igualdade o princípio do desenvolvimento sustentável. Muito embora 
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faça alusão que as normas postas no edital serão interpretadas sempre em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, vejamos: 

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade  e aos que lhes 
são correlates. 
§ I° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas 
do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental 
e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável 
dos órgãos e das entidades. 
§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação .da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da 
administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

O Decreto Federal n°. 10.024.19, que institui a modalidade de licitação 
denominada pregão, na sua forma eletrônica, dispõe em seu art. 14 acerca dos requisitos 
necessários à fase preparatória do certame, ou fase de planejamento, alertando sobre a 
apresentação de justificativa da autoridade competente sobre a necessidade da contratação, 
bem como a definição do objeto, de forma precisa e suficientemente clara, senão vejamos: 

[-.] 
Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o 

seguinte: 
- elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela 
autoridade competente ou por quem esta delegar; 
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação,  das sanções aplicáveis, dos 
prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam 
consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o 
atendimento das necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 
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Partindo do art. 30 da Lei n° 8.666/93 que relata os documentos de qualificação 
técnica se refere a exigências razoáveis, como garantia mínima suficiente de que o licitante 
possui capacidade de cumprir a obrigação objeto da licitação. Nos dizeres do Professor 
Marcai Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos): "a 
Administração não tem liberdade para impor exigências quando a atividade a ser executada 
não apresentar complexidade nem envolver graus mais elevados de aperfeiçoamento". 
Cumpre salientar ainda que as premissas expostas no edital estão amplamente amparadas na 
lei e transparentes a todos, sem omissão de direitos e principalmente de deveres e obrigações 
daqueles que se propuserem a participar do certame e virem a fornecer com o município. 

Quanto à alegação da empresa pela necessidade de inscrição no CTF/APP para o 
fornecimento do lote 06, verificamos que não existe amparo legal para tais exigências, posto 
que os produtos que compõem o lote 06 do Termo de Referência, não se enquadram como 
"Atividades potencialmente poluidoras". 

Ainda neste ponto há de se destacar as seguintes fundamentações legais, conforme 
descrito no Artigo 10, inciso 1, da Instrução Normativa IBAMA n° 06 de 15/03/2013: 

Art. 10°. São obrigadas à inscrição no CTF/APP as pessoas físicas e jurídicas 
que se dediquem, isolada ou cumulativamente: 
I - a atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 
ambientais, nos termos do art. 2°, inciso 1; 
II - à extração, produção, transporte e comercialização de produtos 
potencialmente perigosos ao meio ambiente; 
III - à extração, produção, transporte e comercialização de produtos e 
subprodutos da fauna e flora. 

O Anexo 1 da referida Instrução Normativa, apresenta a Tabela de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais, o qual cabe destacar a 
descrição do código 7 — 4: "Fabricação de estruturas de madeira e móveis", sendo que tal 
descrição não se enquadra aos produtos descritos no lote 06 oura impugnado, vejamos: 

LOTE 6 - MATER IAL PERMANENTE(QUADROS E FLANELOCRAFOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNI D FM E 

I 

FLANELOGRAFO/QUADRO DE AVISOS: FLANELÕGRAFO MEDINDO 1,00 X 1,50 M. ESTRUTURA 
INTERNA EM SOFTBOARD (MATERIAL AGLOMERADO A BASE DE MADEIRA E CORTIÇA) C/I0 MM 
DE ESPESSURA DE ALTA DURABILIDADE. SUPERFÍCIE EXTERNA EM TECIDO TIPO FELTRO, NA 
COR VERDE. BORDAS EM PERFIS DE ALUMÍNIO COM ALTA RESISTENCIA COM 15 MM DE 
ESPESSURA. CANTOS EM POLIPROPILENO BOLEADOS, NA COR CINZA. SISTEMA DE FIXAÇÃO 
ATRAVÉS DE SUPORTES DE ENCAIXE EM POLIPROPILENO, SEM FUROS NOS PERFIS; SEM 
PARAFUSOS OU GANCHOS APARENTES. GARANTIA MÍNIMA DE 0! ANO 

UNID 3 
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2 

FLANELÓGRAFO/QUADRO DE AVISOS: MEDINDO 1,00 X 2,00 M. ESTRUTURA INTERNA EM 
SOFTBOARD (MATERIAL AGLOMERADO A BASE DE MADEIRA E CORTIÇA) COM 10 MM DE 
ESPESSURA DE ALTA DURABILIDADE. SUPERFÍCIE EXTERNA EM TECIDO TIPO FELTRO, NA COR 
VERDE. BORDAS EM PERFIS DE ALUMÍNIO COM ALTA RESISTÊNCIA COM 15 MM DE ESPESSURA. 
CANTOS EM POLIPROPILENO BOLEADOS, NA COR CINZA. SISTEMA DE FIXAÇÃO ATRAVÉS DE 
SUPORTES DE ENCAIXE EM POLIPROPILENO, SEM FUROS NOS PERFIS, SEM PARAFUSOS OU 
GANCHOS APARENTES. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UNID 10 

3 
QUADRO BRANCO 2,00 X 1,20 - COM SUPORTE PARA APAGADOR E PINCÉIS, EM LAMINADO 
MELAMÍNICO, COM MOLDURA DE ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO NATURAL, DIMENSÕES 2,00 X 
1,20 M.GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UND 4 

4 
QUADRO BRANCO 1,50 X 1,20 - COM SUPORTE PARA APAGADOR E PINCÉIS, EM LAMINADO 
MELAMÍNICO, COM MOLDURA DE ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO NATURAL, DIMENSÕES 1,50 X 
1,20 M.GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UND 2 

5 

QUADROS BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QUADRO COM SUPERFÍCIE EM LAMINADO 
BRANCO BRILHANTE ESPECIAL PARA ESCRITA E FIXAÇÃO DE ACESSÓRIOS MAGNÉTICOS. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: ALTURA: 1200 MM +/- 10 MM; / LARGURA: 3000 MM +1- 10 MM; 
/ESPESSURA: I7MM. CARACTERÍSTICAS: RESISTENTE A MANCHAS;/MOLDURA EM ALUMÍNIO 
ANODIZADOFOSCO / CONFECCIONADO EM MDF 9MM, SOBREPOSTO DE CHAPA METÁLICA E 
LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO; SISTEMA DE FIXAÇÃO INVISÍVEL / ACOMPANHA: 1 
APAGADOR / 4 CAIXAS COM .  12 CANETAS CADA, NAS CORES VERMELHO, VERDE, AZUL E 
PRETO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UNID 

6 

QUADROS BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QUADRO COM SUPERFÍCIE EM LAMINADO 
BRANCO BRILHANTE ESPECIAL PARA ESCRITA E FIXAÇÃO DE ACESSÓRIOS MAGNÉTICOS. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: ALTURA: 1200 MM +/- 10 MM; 1 LARGURA: 2000 MM +/- to.  MM / 
ESPESSURA: 17MM. CARACTERÍSTICAS: RESISTENTE A MANCHAS; / MOLDURA EM ALUMÍNIO 
ANODIZADOFOSCO; /CONFECCIONADO EM MDF 9MM, SOBREPOSTO DE CHAPA METÁLICA E 
LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO; SISTEMA DE FIXAÇÃO INVISÍVEL / ACOMPANHA: 1 
APAGADOR; / 4 CAIXAS COM 12 CANETAS, CADA NAS CORES VERMELHO, VERDE, AZUL E 
PRETO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UNID - 

Portanto não se enquadram em nenhum componente do código 7.4, pois ainda que 
aceitássemos a interpretação que as estruturas de matérias constantes da norma são estruturas 
simples como de um quadro e não estruturas maiores (potencialmente poluidoras, decorrente 
do beneficiamento direto da madeira), os quadros objeto de nossa licitação não possuem um 
tipo de estrutura que se enquadre nesse requisito. 

Vale ressaltar também, não haver obrigatoriedade legal para a exigência do 
Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal junto ao IBAMA, que no caso é 
uma exigência do Fabricante do produto e não do licitante distribuidor participante direto do 
processo, configurando exigência imposta a terceiros, inclusive tal posicionamento foi tomado 
pelo TCU quanto a matéria, vejamos: 

Em certame para fornecimento de mobiliário, não se pode exigir do 
licitante a apresentação de documentos referentes aos fabricantes dos 
móveis, como regularidade perante o Ibama, licença de operação ambiental, 
certificado ambiental de cadeia de custódia. O rol exaustivo de elementos 
para habilitação (arts. 27 a 31 da Lei 8.666/1993) refere-se a documentos 
do próprio interessado em participar do processo licitatório, e não de 
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terceiros estranhos ao certame e à relação contratual superveniente. 
Acórdão 2129/2021-Plenário I Relatar: BENJAMIN ZYMLER 
(grifo nosso) 

Tal jurisprudência inclusive enaltece o rol taxativo dos elementos que devem 
conter os editais de licitação se limitando ao que determina os art. 27 a 31 da Lei 8.666/93, 
senão vejamos: 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 
I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômico-financeira; 
IV — regularidade fiscal e trabalhista; 
V — cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7' da Constituição 
Federal. 

Em especial sobre a qualificação técnica necessária prevista no art. 30 da lei 
8.666/93: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
11 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 
o caso. 

A doutrina, em uníssono, perfilha o entendimento de que a Administração Pública 
limitar-se-á as exigências legais. Entre vários autores, JESSÉ TORRES PEREIRA JÚNIOR 
verbera: 

As cabeças dos arts. 30 e 31 (qualificação técnica e econômico-financeira) 
fazem uso do modo verbal 'limitar-se-á", o que significa que, em cada caso, 
o respectivo ato convocatório não poderá exigir documentos além 
daqueles mencionados nos artigos, que demarcam o limite máximo de 
exigência, mas poderá deixar de exigir os documentos que, mesmo ali 
referidos, considerar desnecessários para aferir as qualificações técnica 
e econômico-financeira satisfatórias, porque bastarão à execução das 
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futuras obrigações que se imporão ao licitante que surtir vencedor do 
torneio (...) 
Ainda no que toca às generalidades dos documentos exigíveis na fase de 
habilitação, sublinhe-se que o ato convocatório padecerá de vício de 
ilegalidade se exigir qualquer documento, por mais plausível que pareça, 
imprevisto nos arts. 27 a 31. (PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres. Op. cit. p. 
323 -324) GRIFO NOSSO. 

A mais que algumas exigências editalícias são restritivas da competição, nos 

termos do art. 3°, §1°, inc. 1 da Lei 8.666/93. 

Com efeito, proclama o mencionado artigo: 

"§1° do art. 3°. É vedado aos agentes públicos: 
I-admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas e 
condições que comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter 
competitivo e estabalecem preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede, ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato" (grifo nosso). 

O certame em sua integralidade deverá basear-se pela razoabilidade, em todas as 

suas etapas e procedimentos, devendo a Administração Pública optar sempre pelas condições 

que atendam tanto a necessidade pública quanto a razoabilidade das exigências editalícias, 
respeitando também o Princípio da Competitividade.  

O professor Joe] Niehhur, apresenta o seguinte ensinamento sobre o princípio da 

competitividade: 
"É no âmbito do princípio da competitividade que operam em licitação 
pública os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Ocorre que 
tais princípios oferecem os parâmetros para decidir se determinada exigência 
ou formalidade é compatível ou não com o princípio da competitividade. 
Sobretudo, deve-se atentar ao bom senso, bem como à proporção entre as 
exigências a serem realizadas e o objeto licitado, especialmente no momento 
de se definir as exigências para a habilitação." 

A Corte de Contas exara o seguinte posicionamento acerca da definição da 

razoabilidade e igualdade administrativa nas licitações, conforme texto extraído do sítio 

https://www.tce.ba.gov.br/images/o_principio  da isonomia nas licitacoes publicas.pdf  : 

"Vê-se, portanto, que o princípio da razoabilidade faz uma imperativa e 
inarredável parceria com o princípio da isonomia. À vista da constatação de 
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que legislar, em última análise, consiste em discriminar situações e pessoas 
por variados critérios, a razoabilidade é o parâmetro pelo qual se vai aferir se 
o fundamento da discriminação é aceitável e se o fim por ela visado é 
legítimo. 

A esse respeito, Ferraz e Figueiredo tecem as seguintes considerações: 

Na verdade, se a lei desiguala, se a sentença desiguala, deflui 

necessariamente do princípio constitucional da igualdade; a desigualdade 
não é repelida, o que repele é a desigualdade injustificada. Tudo está, 
portanto, em lançar com nitidez a razão de ser para um fator diferencial; e 
essa parece ser uma só: são válidas as eleições discriminatórias, quando 
signifiquem o caminho possível, de conexão lógica, para a realização do fim 
jurídico buscado, desde que esse fim, por seu turno, tenha agasalho no 

ordenamento jurídico. 

Por todo o acima exposto, afirmamos tecnicamente as condições habilitatórias 
postas no edital foram definidas com o objetivo de atender ao objeto licitado dentro do que é 
exigido pela jurisprudência majoritária bem como os requisitos exigidos na lei 8.666/93 e 
Decreto Federal n° 10.024/19. 

Em apreciação ao pedido apresentado pela impugnante quanto ao Edital, constata 
a desnecessidade de proceder a revisão dos pontos levantados pela lmpugnante, não 
reconhecendo irregularidades. 

DECISÃO: 
Analisadas as razões impugnadas apresentadas pela empresa: CRIARTE 

INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
06.957.510/0001-38 a PREGOEIRA do Município de Cascavel-CE, CONHECER da 
impugnação para no mérito NEGAR PROVIMENTO julgando seus pedidos 
IMPROCEDENTES, haja vista a análise procedida com minúcia nos textos apresentados, 
bem corno os esclarecimentos prestados. 

Cascavel/CE, em 09 de novembro de 2022. 
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ce-r) 
Vania e Souza PIn oiro 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Cascavel 
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